
1. Professora
pennanente do

• PPGCOM-UFJF e da
Faculdade de
Comunicação da
Universidade Federal
de Juiz de Fora.
Doutora e mestra em
Ciências da
Comunicação pela
ECA-USP e
jornalista formada
pela PUC-Campinas.
crlahni@yahoo.com.
br.

2. Jornalista graduada
pela Universidade
Federal de Juiz de 
Fora. Atualmente é
mestranda e bolsista
FAPé.MIG do
PPGCOM-UFJF.
fernandahauck@
yahoo.com.br

POLÍTICA E RELIGIÃO EM RÁDIOS 
COMUNITÁRIAS: REFLEXÕES 

SOBRE TRÊS EMISSORAS 
AUTORIZADAS E UMA AUTÊNTICA 

EM JUIZ DE FORA 

POLITICS AND REL/GION IN COMMUNITY RADIO: 
REFLECTIONS ON THREE AUTHORIZÉD AND ONE 

AUTHENTIC RADIO IN JUIZ DE FORA 

Cláudia Regina Lahnl 
Fernanda Coelho2 

Resumo: Tomando por base a lei 9612, que normatiza o 
serviço de radiodifusão comunitária e proíbe o proselitismo 
de qualquer natureza na programação de rádios comunitárias, 
refletimos sobre as três emissoras com autorização de 
comunitárias em Juiz de Fora e sobre uma comunitária 
autêntica do município, CQm enfoque nos aspectos políticos e 
religiosos da história dessas rádios. O trabalho baseou-se em 

. pesquisa bibliográfica, documental, entrevistas e análise de 
conteúdo de programas radiofônicos. 

Palavras-chave: mídia alternativa; rádio comunitária; 
cidadania; política; religião. 

Abstract: Based on the 9612 law, which regitlates the 
broadcasting service community and prohibits the 
proselytizing of any kind in the programming of community 
radio stations, we reflect on the three stations with the 
permission o

f 

Community in Juiz de Fora and Community on 
an authentic town, with a focusês on the political and 
religious aspects of the history of these radias. The work was 
based on bibliographic research, interviews and content 
analysis of radio programs. 

Key words: alternative media, community radio, citizenship, 
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Considerações finais 

As rádios comunitárias devem ser feitas pelas e para as 
comunidades, apresentando pluralidade e contribuindo para a 
democratização da comunicação. Tais características são definidas em 
teoria e na legislação, mas nem sempre são respeitadas. Em Juiz de Fora, 
três emissoras têm autorização como comunitárias. Dessas, a Life é 
evangélica e conhecida como sendo do Pastor Mariano, que é vereador; a 
Objetiva apresenta participação de jovens e de parte da população, pedindo 
música, mas é conhecida como sendo do político Antonio Almas; a Trans 

não apresenta proselitismo político e religioso, nem inserção junto à 
comunidade. Por outro lado, a Mega FM apresentava todas as 

características de uma comunitária autêntica, mas não conseguiu 
autorização. A situação constatada nos indica a necessidade de uma 
alteração na lei de radiodifusão comunitária, a fim de mudar essa história, 
em prol da democratização. 

NOTAS 

i. Bejani foi preso pela polícia federal na Operação Pasárgada; teve processo de cassação
encaminhado na Câmara dos Vereadores, mas renunciou antes.
ii. Antônio Almas, médico e político do PSB, foi vereador de Juiz de Fora por duas vezes
consecutivas (1993 - 2000). Foi candidato a vice-prefeito em chapa encabeçada por
político do PSDB.
iii. Para mais informação sobre a Mega FM, ver Lahni 2005 e 2007.
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